
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

                              DECRETO N° 45/24 de 19.04.24. 

 

Nomeia Novos Membros para Compor o Conselho Municipal de Saúde 

 

O Prefeito do Município de Bom Retiro - SC no uso de suas   atribuições 

legais, de acordo com o art. 3º da Lei nº 1410/97 de 19 de dezembro de 

1997 e Lei 2552/13 de 13 de julho de 2023; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Ficam nomeados os novos membros para compor o Conselho Municipal de Saúde de 

acordo com a indicação abaixo descrita: 

I) Representante do Governo: 

Representante da Secretaria de Saúde 

Titular: Antônio Carlos Varela; 

Suplente: Ana Maria Vendramini Kauling; 

Representante da Secretaria de Administração e Fazenda 

Titular: Renan Andrigo Bernieri; 

Suplente: Willian Mota Becker; 

 

II) Representante dos Prestadores de Serviços: 

Representante da Unidade de Saú de Básica Central 

Titular: Maria Margate da Silva Gorges 

Suplente: Sandra Aparecida Coelho de Souza; 

Representante do Hospital Nossa Senhora das Graças 

Titular: Edilene Aparecida Rossi; 

Suplente: Carlos Leonardo Schuller; 

 

 

III) Representantes dos Profissionais de Saúde: 

Titular: Franciele da Cruz Schutz 

Suplente: Leonardo Valdoni Boell Junior 

Titular: Maria Eduarda Lepkaln 

Suplente: José Antonio de Melo 

 

IV) Representantes dos Usuários: 

Representante da APAE 

Titular: Maria Luisa Schuller de Abreu; 

Suplente: Fabiana Broering; 

Representante da APP da Escola de Ensino Básico Alexandre de Gusmão 

Titular: Rosicleia Rodrigues Schlisting Appel; 

Suplente: Jessica de Souza Oliveira; 

Representante do Núcleo de Aprendizagem e Produção Maria Mariano 

Titular: Adenir Terezinha Berling; 



Suplente: Lurdes Maria Triqueis; 

 

Representante do Sindicato da Agricultura Familiar de Bom Retiro e Região 

Titular: Jaison Jailson dos Santos;  

Suplente: Gabriela Santelmo da Cruz; 

Representante do Sindicato Rural 

Titular: Milton Graciano Peron; 

Suplente: Luiz Fernando Kumm; 

 

Representante da Assistência Social de Bom Retiro 

Titular: Neide Schiestl Kumm; 

Suplente: Heloisa Haberbeck de Oliveira; 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário especialmente o Decreto n.º 60/23 de 17 de 

julho de 2023. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 19 de abril de 2024. 

 

 

 

ALBINO GONÇALVES PADILHA 

Prefeito Municipal 

 

Registrado e Publicado 

Na data supra. 

 

 

 

MARCIA MARIZA HEMKMAIER FERNANDES 

Sec. Mun. Adm. e Fazenda 


